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Torna-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de Ipueiras, através da

secretaria de saúde, por intermédio da Pregoeira Oficial do município e membros da equipe de apoio, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por

lote, nos termos da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,

Decreto no7.746,de05dejunhode20l2,doDecreton"7892,de23 dejaneiro e 2013, Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" I 1.488, de l5 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.ó66, de 21 de juúo de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital. Código de Defesa do Consumidor (CDC), instituído por meio da Lei n" 8.078, de

I I de setembro de 1990. Decreto n' 6.204 de2007.

Data da Sessãor 0210912022

Honirio:09:00

Local: Portal Banco de Brasil - nmry.licitacoes-e.com.br

No da Licitação: 957941

I. DOOBJETO
l.l.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSISTÊNCIA UÉ»ICA, PON MEIO DE CONST]LTAS E EXAMES OFTALMOLÓGICOS,
EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS, FILIÀDOS OU REFERENCIADOS NA REGúO,
COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO RESOLUTIVO EM OFTALMOLOGIA, COMPOSTA
POR UM PACOTE DE PROCEDIMENTOS E EXAIVIES, SENDO ALGT]NS DE EXECUÇÃO
OBRIGATÓRIA E OUTROS FACULTATIVOS, REALIZADOS A CRITÉRIO UÉNTCO TM
CADA CONSULTA, Df, INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MIJMCiPIO DE

IPUf,IRAS/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

ânexos.

l2Á licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência.

l3.O critério dejulgamento adotado será o Menor Preço - Por Lote, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO
3.l.Os interessados em participar deste certame deverão desenvolver atividades compatíveis com o objeto

desta Iicitaçâo e estar credenciados junto ao sistema do Banco de Brasil.

32ás regras para credenciamento estarão disponíveis no portal Banco de Brasil, no sítio eletrônico
www. I icitacoes-e.com.br.

33.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitarte ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade tócnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.
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2. DOREGISTRODEPREÇOS
2.1ás regras referentes aos órgãos gerenciador e paíicipantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3.4.O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas trânsaçõ€s efetuâdas

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prâti
por seu representante, excluídâ a Íesponsâbilidâde do pÍovedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

3.5.Não poderão participâr desta licitação os interessados:

3.5.1. proibidos de paÍicipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

3.5.2. que não atendam ârs condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.3. estrangeiros que não tenhaÍn Íepresentação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

3.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

3.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.5.7, organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCtr, atuando nessa condição (Acórdão

n" 7 4 6 I 20 | 4 -T CU-Plenário).

3.6.Como condição para paÍicipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.ó.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esüi

em conformidade com as exigências editalícias;
3.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

3.6.5. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aÍigo
7', XXXIII, da Constituição;

3.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.l.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a dâta e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrâr-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

42.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagão exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senh4 do portal de licitações do Banco do Brasil.
43ás Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos termos do art. 43, § l" da LC
n' 123, de 2006.

4.4.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5áté a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir â propostâ € os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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4.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enÍre as propostâs apres

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulga
4.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente se rao

disponibilizados para avaliagão da pregoeira e para acesso público apos o encerraÍnento do envio de

lances.

5, DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item:

5,1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quândo for o caso, e todas as

demais informações para alcance objetivo da proposta;

SJ.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadq que devení logo após

o preenchimento total das informações da tela, ânexaÍ seus documentos de habilitação e pÍoposta

definidos no edital, na aba "incluir anexo".

SJ.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens.

5,4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragão, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5.O prazo de validade da proposta não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõ€s
públicas federais, quando paÍiciparem de licitações públicas;

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização de órgãos de controle extemo e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adogão das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso X, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratadâ ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTTJRA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIÍULAÇÃO DE
LANCES

6.1Á abertura da presente licitação dâr-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
6.2á Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os paíicipantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido conÍririo,

levado a efeito na fase de aceitação.
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63.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente qstas p

da fase de lances Rt
6.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca dê mensagens entre a pregoeira e os licitantes.

65.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

6.5,1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regÍas estabelecidas no Edital.

6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

6.8.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

ó.9.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l5 min (quinze minutos). Após esse prazo,

o sistema encaminhaú aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até l0 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.l0.Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da ofeÍa
de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em âté 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1lÁpós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

6.ll.l. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

6.12Joderá a pregoeir4 auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechad4 caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

6.13.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pela pregoeir4 devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente;

6.13.1. Na hipótese do subitem anterior, â ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.14Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.l5.Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.l6.No caso de desconexão com a pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.l7.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min
(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.lt.O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme deÍinido neste Edital e seus anexos.

gPàrq. dâ cidàde José Costà Màtos, o1 - Centío I lpueires - Ceàrá
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6.l9.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. I Fls 0

620ás propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 5%
(cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

621Á melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofena para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

622.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6*lNo caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

pâra que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6J4.Quando houver propostas beneficiadas com as mârgens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostâs que fizerem jus

às margens de preferênci4 conforme regulamento.

615Á ordem d€ apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empâte entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

ól6.Havendo eventuâl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3", § 2", da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

6.26.1. no pais;

6.26.2. por empresas brasileiras;

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.26,4. por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoâ com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6JTJersistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

62t.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contrâproposta ao licitaate que tenha apresentâdo o melhor preço, paÍa que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.2E.1. A negociação será realízada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
propostâ âdequada ao último lance ofertado após a negociação realizada" acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessiírios à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

ó29Ápós a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

W
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
T.l.Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a propostâ classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratâção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aÍ. 7o e no §
9' do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

T2.Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a pregoeira
deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, enderegando de imediato
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a situação a Procuradoria Jurídica Municipal que deverá tomar as medidas cabíveis, c

254912019 - TCU PLENO.

7J.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao p

fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenririo), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3.1. Considera-se inexequível a propostâ que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos enczugos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

?.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada

em atai

7.6á Administração deverá fixar tempo mínimo razoável para eventual apresentâção do documento

solicitado, considerando, para tanto, a complexidade da licitação. O art. 38 do Decreto n'10.024119
estabelece prazo mínimo de 02hs (duas horas) para esse fim.

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita ejustificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeir4 destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catrálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acim4 a
pregoeira exigirá que o licitante classiÍicado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de

não aceitação da propostâ, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da

solicitação.

7.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será dilulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os

demais Iicitantes.

7.ó.3.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entregq sem justificativa aceita pela
pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

7.6.3.3. Se â(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda

às especificações constantes no Termo de Referência.
7.6.3.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serâo tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito
a ressârcimento.

7.6.3.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as âmostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração,
sem direito a ressarcimento.
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7.6.3.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Adminishação todas as condições ihdispens lsa

realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portugue

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 1. ricy'
7.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

T.E.Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horrírio
para a sua continuidade.

7.9.A pregoeira poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

âpresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1. Também nas hipóteses em que a pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7,9.2. A negociação serâ realízada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.l0Nos itens não exclusivos paÍa a pârticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7'll.Encerrada a análise quanto à âceitâção da proposta, a pregoeiro verificará a habilitaçao do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA IIABILITAÇÃO
E.1.4 habilitação do licitante será verificada em meio as exigências editalicias, através da documentação

enviada aÍavés do sistema LICITAÇÔES-E do Banco do Brasil.
E.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmagão daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitaate será convocado a encamiúá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme
Art. 38. §2' do Decreto Federal 10.02412019.

SS.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

t.d.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.5.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.6.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para lurs de habilitaçào:

S,TJIabilitação jurídico:
8.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
8.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio \a§.w.portaldoempreendedor.gov.br;
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8.7.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade [i
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nâ Junta C cial

8.7.4.

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;:.,:,'rr.,
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regisho
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lei n" 5.764,de l97l;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de âutorizâção;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de sua primeira e última alterações ou da

consolidação respectiva, sob pena de inabilitação;

8.7.5.

8.7.6.

8.7 .7.

8.7.8.

8.8.1' Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8'8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Seeretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributríLrios federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretiirio da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

8.8.4' Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contratâ ou concorre;

8.8.5. Prova de Insoição no Cadastro de Contribuintes Estaduâl e Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.8.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de
1943:,

8'8'8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante inserção de declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

8.8'9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar todâ a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Contudo,
constâtado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela
Procuradoria Jurídica Municipal, onde se efetivará as medidas cabíveis a punição.

E.9.QualiÍicação Econômico-Financeira
8.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, conforme o caso,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade
não superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentaçãô;

@
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8.9.1.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercíc

compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua s

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais q

(três) meses da data de apresentação da proposta;

ubstituição por balan ou

uando encerrado'TãEãEiE-f

8.9.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED,

acompaúados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a NRFB vigente.

8.9.1.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura

ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Aberturq inclusive com os termos de abertura e

encerlamento;

8.9.1.4, Deverá vir acompanhado do Balanço Pahimonial e DemonstÍações Contábeis os Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

8.9.f,5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante * Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

8,9,1.6, O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui

(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a70oÁ (dez por cento) do valor total estimado

da contratâção ou do item pertinente.

8.l0.Qualificação Técnica
8.10.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e prâzos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

âtestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado de

instrumento de contrato ou equivalente.

8.10.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informações prestadas.

E.ll.Licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

E.l2.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

CI1
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8.l3.Caso a proposta mais vantâjosa seja ofertada por licitante qualificadu 
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de pequeno porte. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange\\e$'l# ftld!-'
fiscal e trabalhist4 a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a deôlãiação'
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

t.l4.A não-regularização fiscal e trabalhista no pram previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e habalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

&lSJlavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

&l6.Será inabilitado o licitante que não comprovâr sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.l7Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pÍevisto nos aÍigos 44

e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa aceitação da proposta

subsequente.

8.I&Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9. Outras Exigências:

9.l.Declaração de que não utilizâ de mão de obra direta ou indireta de menores de l8 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de ló (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999;

9J.Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n.'8.666/93);

93.Declaração de que não integr4 no corpo social, nem no quadro funcional empregado público, ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal na qual está

concorrendo para o presente processo;

9.{.Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do prodúo a ser ofertado e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;

9.S.Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus ânexos;

9.6.Certidão Específica da Junta Comercial, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA \'ENCEDORA
10.1.4 proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

lOJá proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1' Todas as especificações do objeto contidas na propost4 tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedênci4 vinculam a Contratada.

(El
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l03.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em alg\ro. Úrlor _,2global em algarismos e por extenso (art. 5' da tri n" 8.666/93). \i;-,tur,,,ico -z
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os prirheiros; nó

caso de divergência enhe os valores numéricos e os valores expressos poÍ extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4.4 oferta deverá ser firme e precis4 limitad4 rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

10.5.4 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçâ vínculo à propostâ de outro licitante.

10.6ás propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECI]RSOS
I l.l.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e habalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorreq de forma motivada, isto é,

indicando conha qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

I lJllavendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificâr a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento â pregoeira não adentraná no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso: sucumbênci4 tempestividade, legitimidade, interesse e motivação

- TCU Ac. 520/201 4-Plenririo.

11.2,2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.
I1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pârtiÍ de então, o prazo de três dias paÍa apresentaÍ

as razões, pelo sistema eletrônico, ficardo os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrârrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

ll3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.

ll.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTI]RA DA SESSAO PI,'BLICA
l2.lÁ sessão pública poderá ser reaberta:

l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhistq nos termos do art. 43, §lo da LC n' 12312006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

l22.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompânhar a sessão reaberta.

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

(88) 368s.1879
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13. DA H)JUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÀO
13.l.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da preg

.q
caso bb/'

haja interposição de recurso, ou pela autoridâde competente, após a regular decisão dos recursoi
apresentados.

l3.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

lC. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l4.l.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicaúrio o prazo de 02 (dois) dias, contados a paÍir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sob pena de sofrer as sanções previstas

neste Edital.

l4.2.Altemativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Regisho de Preços, a Administração poderá encamiúâ-la para assinatura, mediante
correspondência postâl com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍa que seja assinada e

devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

143.0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) Iicitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

lrú.4.Serão formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços regisíados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na at4 sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

excluído o percentual referente à margem de preferênci4 quando o objeto não atender âos

requisitos previstos no art. 3" da Lei n" E.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUWALENTE
l5.l.Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

15.2.O adjudicatrírio terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÍir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalente, conforme o caso §ota de

Empenho/Carta Contrato/Autoriução), sob pena de decat do direito à conhatação, e ainda, pena de

sofier as sanções previstas neste Edital.
15.2.1, Altemativâmente à convocação para compârecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivâlente, a Administração poderá encaminháJo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Adminishação.

153.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4 implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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15.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 77 e da

Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

Lei.

l§.d.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

l5.5Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

l5.6Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrâto ou a ata de registro de preços, a Adminishação, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrâto

ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
l6.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência. anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO
17.l.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA
18.l.As obrigações da Contrâtânte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1Ás regras acerca do pagamento são âs estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇOES ADI\,INISTRATTVAS.
20.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3, apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certâme;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1,6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer Íiaude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

202-As sangões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

203.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
pârticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.d.O licitante/adjudicatririo que cometer qualquer das infiações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitantel
20.4,3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a administração pública pelo pram de até cinco anos;

20.S.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contrâtâdâ ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

20.6Á penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.?.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.8á apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nos termos da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

20.9,0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminishação Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitânte,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4l 9 do Código Civil.

20.11Á aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatrário, observando.se o procedimento
previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente na tri no 9.7E4, de 1999.

20.12Á autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão, observado o
princípio da proporcionalidade.

20.13.4s penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadâstro de fomecedores inadimplentes do
município de Ipueiras.

20.14Ás sanções por atos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas no Termo de Referência.

2I. DA tr'OR]VTAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2l.l.Após o encerramento da etapa competitiv4 os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do Iicitante mais bem classificado.

212â apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certâme em
relação ao licitante melhor classificado.

2l3Jlavendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedot, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante
a fase competitiva.

2l.4.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitadanas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no 7.8921213.
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1"Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, q

poderá impugnar este Edital.

23. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

23.l.Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
2litJNão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data mârcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela pregoeira.

2il3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horiário

local.

2il.4No julgamento das prôpostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, ahibuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

2it.5Á homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurânçâ da contratação.

2!l.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e âpresentação de suâs propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8J'{a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Adminishação.

2ll.9,O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do ticitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

híica

Pàrq. dâ Cidàdê José Costâ Matos, O1 - Centío I tpueiras- Ceàrá
CNPJ. O7.6a0.846/0001 -69 - tÉ. 06.920.196-0

(88) 368s.1879
www.i puêiras.ce,gov.br

u1

222.4 impugnação poderá ser realizada por forma eletrônic4 pelo e-mailgp!.!pg9!gg1@gggi.!494q ou por
petição dirigida ou protocolada nâ seção de licitações da Prefeitura Municipal de Ipueiras, situada à

Parq. da Cidade José Costa Matos, 0l - Centro - Ipueiras - CE.

22J.Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

22.4ácolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22,5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à pregoeir4

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aberturâ da sessão públic4 exclusivamente por
meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

22.6á pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos-

22.7Ás impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira, nos autos do processo de licitação.
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também23.ll.O Edital está disponibilizado, na ínregra, no endereço eletrônico www.tce.ce

poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Ipueiras nos dias
das 07:00 horas às I l:00 horas e de l3:00 às l6:00, mesmo endereço e período no q
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.l2Jntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.|2.1.ANEXO I - Termo de Referôncia.
23.12.2.ANEXO II - Declarações.

23.12.3. ANEXO trl - Minuta de Termo de Contrato
23.|2.4.ANEXO IV - Minuta de Proposta de Preços.

Ipueiras - CE, l9 de Agosto de 2022.
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